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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente

da Comissão de Licitação, acerca da tegalidade do Processo
Administrativo n' 09012021 - Dispensa de Licitação n'
04612021, o qual trata da "Contratação de empresa especializada
em curso de arbitragem de futebol de salão para ser ministrado
nesse Município de Santo Antônio do Leste - MT"

Consulente: llmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n" O90l2O2l - Dispensa de Licitação no 04612021, que

objetiva a Contratação de empresa especializada em curso de arbitragem de futebol de salão para

ser ministrado nesse Município de Santo Antônio do Leste - MT, conforme solicitação do

Secretário Municipal de Desporto e Lazer, Sr. Elcio Rodrigues da Silva.

Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meÍamente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, intormar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres adminislrdtivos sõo maniÍestações de órgãos técnicos \ohre assltntos flbmetidos à
sua consideração. () parecer tem carater metamenlc opinativo, não vinculando a Administração
ou os particularcs à s\a otivação ou conclusões, salvo se aprovatlo por oto sabsequente. Já,
enlão, o que subsisle como ato adminisbativo não é o gnrecer, mas, sim, o.tlo de sua aprovaçõo,
que poderá reveslir a modalidade normativa, ordinatótia, negocial ou puniliva. (LIEIRELLF§,
2010, p. 197).

Cumpre anoütr que a Lei no 8.666191, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este análise a legalidatre do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as pârte s, in yerbis:
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Art- 38- O procedimento dq licitação sera iniciado am a abertura de Processo admini.

devidamente autuado, prot rcolado e numerado, contendo a aulorizoção resPecliva, a indi
flcinta de seu objelo e do recarso próprio pora a despesa, e ao qual serão jmlados
oportunamenle: (...)

Parágrafo único. As mirrutas de editais de liciíaçdo, bem como as dos controlos, ocordos,

convênios ou ajustes devem ser previarnente examinadas e aprovadas ytr assessoria juridica da
Administração.

A contratação por paÍte da municipalidade, em regrq será precedida poÍ processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudq há

algumas situa@es em que o processo licitatório será dispensável, conforme os termos do utigo 24

\-, da Lei no 8.666193, porém garantindo os princípios anteÍiormente citados.

"(...) Aí. 24. E üspensável a licitação:
II - para outsos seÍviços e compras de valor ate l0olo (dez por cento) do limite pÍeviío na alíneâ
"a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, noe casos previstos nesla tÉi, desde que úo
se refiram a paÍcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaçâo de Ínaior vulto que possa ser
reálizâda de uÍna so vez".

A jurisprudência pátria nas cortes de contas, possui entendimento de que as

licitações dispensáveis em razão do valor, deverá comprovar a viabilidade tecnica e econômica do

procedimento adotado. in verbis:

"O Tribunal, em Íes?osta a consultr, Íeâfirmou que o limite estabelecido nas hipoteses de dispensa

de licitação pÍsvistas no aÍL 24, tr, da Lri t.66ól93 é taxativo, não podendo ser extrapolado pelo

adminiírador. Em seu parecer, aprovado por rmqnimidade, o Conselheiro Sebastiâo Helvecio (...).

O relatoÍ ÍEgisúor! yalendo-se das Consultas n" 701.201 e 702-2O2 (Rel. Cons. Wanderley Áüh-

sessão de 09. I 1.05). que, acerca do tenu em apÍeço, o Tn:bunât possui entendimento no sentido de

que. para fins de licitaÉo ou de sua dis!€nsa em flmção do valor do objeto, deve ser considerada a

totâlidade dos pÍodutos de mesma nah[eza a serem adquiridos ao longo de um exercicio

finalceiro. além disso, deve ser comprovada a viâbilidade tecnicâ e econômica do procedimento e

âdotâdâ â modalidade FÍtinente para a totalidade do objeto em licitaÉo, observando.se as

disposições dos §§ f' e 2' do art. 23 d^ I-ei E.666193". (fnlunal de Contas do Estado de Mirms

Gerais Consrúta n' 833.254, Rel. Cons. S€bastião Helvecio, 02.03.2011, Informativo de

Jurisprudência n" 4ol20 1 l).

A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará atraves da

apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores
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contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública, não sendo admiti , tão

somente orçamentos de propensos contratados para executar o serviço, conforme a Resolução de

Consulta no 2012016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, ln verór's:

Ementâ: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE
PREJITLGADA Na nrsoluçÃo DE CoNSLILTA No 4ll2010. LICTTAÇÃo. AeutstÇÕEs
PUBLICAS. BALIZAMENTO DE PP.EÇOS. l) A pesqüsa de preços de referênciâ nas aqú§ções
públicás deve âdotâÍ ampütude e rigor metodológico proporcionais à Ínateúlidâde da contrataçâo
e aos riscos envolüdo§. nâo podendo sê ÍestÍingrÍ à obtenção de tÍês oÍçâmentos junto a potenciais
fomecedores, mas deve considerar o seguinte conjunto (cesta) de pÍeços aceitáveis: preços
praúcados nâ AdminislÍaçâo Pública" como fonte pdoritáÍia; consultas em ponais oficiais de
referenciamento de pre4os e em midias e sítios especializados de amplo domínio público:
fomecedores: catálogos de fomecedoresi analogia com compradcontraaSes realizadas por
corporâções privâdas; outràs fontes idôneas, desde que devidâmente detalhadâs e justificadas. 2)
Nos pÍocessos de ircúgibilidade e de dispensa de licitaÉo, inclusive aqueles ampârados no an.
24, I, II, da ki n' 8.666i1993, devem ser apresentadâs as rcsl€cüvas pesquisas de preços. nos

termos do aÍL 26 daLei.

Analisando detidamente o processo administrativo in casu, se vê que fora

apresentado 0l (um) orçamento privado para a realização do objeto a ser contratado, bem como 01

(um) preço de referência de contÍatação com órgão público, os quais deverão ser utilizados como

parâmetro.

Pois bem, analisando o artigo 23,ll, "a" da Lei n' 8.666193, o qual define os

valores para a realização de convite para compras e serviçcs, tem-se que através do Decreto Federal

n" 9.412/2O18, os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite: R$

176.000,00.

Assim, ante à limitação para dispensa em razÁo do valoq ser 107o do valor

estimado para o convite, tem-se que e dispensável a licitação nas contrataçôes públicas até o valor

de R$ 17 600,00.

Em continuidade na análise do processo administrativo que culminará na futura

contratação in telo, temos que, a princípio, a proposta mais vantajosa à municipalidade fora a

apresentada pela empresa FEDERAÇÂO MÁTOGROSSENSE DE FUTEBOL DE SALÀO, com a

proposta no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

Cumpre anotar que tal curso de capacitação será fomecido pela entidade máxima

da modalidade esportiva no Estado de Mato Grosso, vindo a certifica os participantes, capacitando-

os à conduzir partidas de tal modalidade, o que ocasionará em maior qualificação nos campeonatos

a serem realizados no Município
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municipalidade atuou preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado

diversos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Analisando as documentaçôes apresentada pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade. tem-se que as mesmas possuem todas as certidões negativas

necessárias para firmarem os contratos administrativos.

Outra análise a ser feita por esta Douta Procuradoria, e acerca de possível

fracionamento de despesa, o qual consiste na realização de mais de um processo administrativo para

a aquisição/contratação de sewiços similares, com o intuito de burlar a regra, qual seja: a realização

do processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatória

O Tribunal de Contas da União já manifestou contrariamente a essa prática, ao

afirmar que:

"Com efeito, a freqúência da utilização da modalidede convlte para a compra de material medico-
hospitalar, indicada pelo Conúole Intemo, configura o fracionamento da despesa e a fuga da

correta modalidade licilâlóri4 coolÍariândo dispositivos d^ lâi 8.666193, que vedam a uüização
dessa modâlidade pârâ aqúsi@s que posslm seÍ efetuâdas conjuntamente, sempÍe que o
somatório de seus valores caracterizff o caso da tomada de preços. (Acordâo 1208/2008. l"
Cânura rel. Min Guilherme Palmeira|'

Assirq analisando a ocorrência de eventual fracionamento, tem-se que no pÍesente

exercício, embora tenha ocorrido a contratação de empresa para o fomecimento de materiais para o

Centro de Reabilitação, os valores somados não ultrapassaram o limite de R$ 17.600,00, o que

comprova a inexistência de fracionamento de despesa, haja vista a inocorrência de "fuga" da

utilização de modalidade diversa.

Para finalizar a emissão deste parecer faz nccesúrio consignar os motivos pelos

quais ensejaram a ausência de minuta conúatual neste procedimento administrativo.

Conforme observa-se, a entrega do produto a ser adquirido pelo Município de

Santo Antônio do Leste, será imediat4 o que dispensa a lavratura de um contrato entre as partes,

como preceitua o aÍtigo 62, § 4" da Lei n" 8.666193, senão vejamos:

Art. 62. O instÍurnento de contrato é obrigalório nos casos de concorrência e de tomâdâ de preços.
bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destâs
duas modalidades de licitâção, e fâcultativo nos demais em que â Administração puder subslituilo
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Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores
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poÍ outros insú[mentos hábeis. tais como câÍta-contrato, nola de empeúo de despesa"

de compra ou ordem de execuSo de serviço.

§ 4q E dispensível o 'termo de contÍato" e facútada a súíituição prevista ne,ste aÍtigo, a critério
da Admidsúaçâo e independenteme e de seu valor, nm casos de compra com entÍegâ imediata e

integÍal dos bens adquiridos, dos quais não Íesultem obrigações futuras, inclusive assistência
tecnica.

Assim, ante o exposto, este Procurador Juridico signatário opina favoravelmente

ao prosseguimento do Processo Administrativo n'090/2021 - Dispensa de Licitação n" 04612021,

com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor juízo.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 29 de saembro de 2.O21 .
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